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RESOLUÇÃO Nº    , DE     DE           DE 2009

Estabelece  procedimentos  para  a  deliberação 
prevista no inciso III do art. 35  da Lei no 9.433, 
de 8 de janeiro de 1997.

O CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS – CNRH, no uso de suas 
competências conferidas pelas Leis nos 9.433, de 8 de janeiro de 1997 e 9.984, de 17 de julho 
de 2000, bem como pelo Decreto no 4.613, de 11 de março de 2003, e

Considerando o fundamento da Política Nacional de Recursos Hídricos segundo o qual 
a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo das águas;

Considerando a Década Brasileira da Água, instituída pelo Decreto de 22 de março de 
2005, cujos objetivos são promover e intensificar a formulação e a implementação de políticas, 
programas e projetos relativos ao gerenciamento e uso sustentável da água;

Considerando  a  necessidade  de  integração  de  informações  sobre  conflitos  entre  as 
instâncias  de  gestão  do  Sistema  Nacional  de  Gerenciamento  de  Recursos  Hídricos  - 
SINGREH;

Considerando que compete ao CNRH deliberar sobre os projetos de aproveitamento de 
recursos  hídricos  cujas  repercussões  extrapolem  o  âmbito  dos  Estados  em  que  serão 
implantados, conforme estabelecido no inciso III do art. 35 da Lei no 9.433, de 1997; e

Considerando que compete ao CNRH deliberar sobre as questões que lhe tenham sido 
encaminhadas pelos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos ou pelos Comitês de Bacia 
Hidrográfica, conforme estabelecido no inciso IV do art. 35 da Lei no 9.433, de 1997, resolve:

Art. 1º O Conselho Nacional de Recursos Hídricos – CNRH deliberará sobre projetos 
de aproveitamento de recursos hídricos cujas repercussões extrapolem o âmbito dos Estados 
em que serão implantados quando requerido pelos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos 
dos Estados afetados.

Parágrafo único. O requerimento de que trata o  caput deste artigo deverá apontar as 
razões que justifiquem a sua apreciação pelo CNRH e deverá estar  acompanhado de Nota 
Técnica com avaliação do tema e indicação clara e inequívoca das repercussões que poderão 
ocorrer fora dos Estados em que serão implantados os projetos.

Art.  2º O  requerimento  de  deliberação  do  CNRH  será  protocolizado  junto  a  sua 
Secretaria Executiva a quem caberá, preliminarmente, verificar o cumprimento das exigências 
previstas no artigo anterior.

Art.  3º A  Secretaria  Executiva  elaborará  relatório  preliminar  para  subsidiar  a 
apreciação da matéria pelo Plenário do CNRH.
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Art.  4º Com base  no  relatório  preliminar  apresentado  pela  Secretaria  Executiva,  o 
Plenário do CNRH poderá, alternativamente:

I – deliberar, de plano, sobre o aproveitamento hídrico submetido à sua análise;

II – enviar o tema às Câmaras Técnicas pertinentes, para análise e emissão de parecer a 
fim de subsidiar a deliberação do Plenário; ou

III - constituir Grupo de Trabalho para análise e emissão de parecer sobre o tema, a fim 
de subsidiar a deliberação do Plenário.

§ 1º.  Nas  hipóteses  previstas  nos  incisos  II  e  III,  o  Plenário  indicará  o  prazo  para 
conclusão  dos  trabalhos  compatível  com a  data  da  próxima  Reunião  Ordinária,  na  qual  a 
matéria deverá ser novamente apreciada, salvo motivo devidamente justificado. 

§2º.  Após  a  manifestação  prevista  nos  incisos  II  e  III,  caso  necessário,  a  Agência 
Nacional de Águas – ANA poderá ser notificada para que apresente manifestação técnica afim 
de subsidiar a deliberação do Plenário.

Art. 5º A deliberação de que trata esta Resolução levará em consideração a adequação 
do aproveitamento hídrico à Política Nacional de Recursos Hídricos e indicará, quando for o 
caso, medidas e condições a serem observadas para sua implantação, execução e operação.

Art.  6º As disposições  da presente  Resolução referentes  aos Estados  aplicam-se ao 
Distrito Federal.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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